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"SUSTA O DECRETO NS 3971, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2007, QUE DISPÕE SOBRE OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE ESPECIFICA, RESTRINGE A
COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
NS 1142/2007".

OPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no art. 49, Vda Constituição Federal, art. 17, Xda Lei
Orgânica Municipal e art. 135, inciso VIII do mesmo "codex", c/c art. 72,
inciso XI do seu regimento, após aprovada pelo soberano, PROMULGA a
seguinte Resolução:
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Art.l® - Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, art. 17
inciso Xe o art. 135, inciso VIII, ambos da Lei Orgânica Municipal, todos c/c
o art.72, inciso XI do Regimento Interno, fica sustada a aplicação do
Decreto n^ 3971, de 19 de dezembro de 2007, "que dispõe sobre os
horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais que
especifica, restringe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas
e dá outras providências" publicada no Órgão Oficial do Município n^
1142/2007.

Art.29 - Esta Resolução entre em vigor na data da publicação.

Sala das Sessões, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2009.

T
ERALDO TEODORO DE CL

Vereador
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Em que pese a louvável iniciativa do Decreto ns 3971 de 19
de dezembro de 2007, não deveria ser editado, por ofensa frontal ao art.
5S, II da Constituição, que consagra o princípio da liberdade individual. O
referido comento constitucional dispõe que ninguém será obrigado a
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei. Observa-se,
portanto, que ao lado da instituição do princípio, o dispositivo encerra
uma garantia; a da legalidade. Isto significa que os indivíduos somente
podem ser tolhidos em sua liberdade caso a lei, e, somente, a lei formal
em sentido assim disponha.

Por outro lado, a possibilidade de sustaratos municipais do
Poder Executivo pelo Legislativo, encontra agasalho no art. 17, inciso Xe
art. 135, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 72, inciso XI do
Regimento Interno desta Casa de Leis. Senão Vejamos:

Art. 17 - "É da competência exclusiva da Câmara IVlunicipal de Campo
Mourão;

X- sustar atos municipais do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentador ou dos limites de delegação legislativa;"

Art. 135 - "O Município, objetivando o desenvolvimento econômico
identificado com as exigências de um ordenamento social justo,
incentivará essencialmente as seguintes metas:
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VIII - eliminação de entraves burocráticos que possam dificultar
exercício da atividade econômica;"

Observa-se no art. que o Chefe do Executivo, por meio
dedecreto, limitou horários e dias de funcionamento de estabelecimentos
comerciais no Município. OSupremo Tribunal Federal já decidiu reiteradas
vezes pela inconstitucionalidade de atos do Poder Executivo que
exorbitam de seu poder regulamentar. Veja-se a seguir:

"O princípio da reserva de lei como expressiva limitação
constitucional ao poder do Estado, cuja competência regulamentar, por
tal razão, não se reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe permita
restringir direitos ou criar obrigações. Nenhum ato regulamentar pode
criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de Incidir em domínio
constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da lei em
sentido formal." (grifamos)

Poderia se argumentar, erroneamente, que não haveria
ofensa à garantia constitucional da reserva de lei, já que o art. 15 da lei
autorizaria, em abstrato, a limitação de horário, a ser feita de acordo com
a conveniência e oportunidade do Chefe do Poder Executivo. No entanto,
seria muito fácil burlar a Constituição em razão de tal interpretação, já
que bastaria que a lei ordinária concedesse uma delegação geral de
competência legislativa ao Prefeito para que o particular ficasse sujeito à
limitação em seu direito à liberdade por conta de decretos, portarias e
resoluções administrativas, o que seria um absurdo. Oato administrativo
não pode inovar na ordem jurídica, não pode limitar ou ampliar deveres,
direitos, obrigações, tampouco ordenar o que a lei não ordena
expressamente. O decreto somente se destina a regular aspectos
procedimentais, atinentes àadministrativa, para ofiel cumprimento da lei,
conforme se observa no art.84, IV da Constituição. Nesse sentido,
conforme se observa no art. 84, IV da Constituição. Pertinente então a
lição de Celso Antônio Bandeira de Melo:

Épois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar
as condições de aquisição ou restrição de direito. Ao regulamento só pode
assistir, à vista das condições preestabelecidas, aespecificações delas...{...)
Por isto, a lei que limitar-se a (pretender) transferir ao Executivo o poder
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de ditar, por si, as condições ou meios que permitem restringir um
direito configura delegação disfarçada, lnconstituclonal.(...) Seria
absurdo e afrontoso à inteligência supor que a Constituição estabeleceu
mecanismos tão cautelosos para a defesa de valores ciosamente postos a
bom recato, os quais, entretanto, seriam facilmente reduzidos a nada,
graças ao expediente singelo das delegações procedidas indiretamente. É
que, como disse o precitado Geraldo Ataliba, em frase altamente
sugestiva: "Ninguém construiria uma fortaleza de pedra, colocando-lhe
portas de papelão", (grifamos)

'Rememora-se que não se afirma que o IViunicípio não tem
competência para limitar o fiorário de funcionamento de
estabelecimentos comerciais; o que se diz é que ao fazê-lo, deve
estabelecer por meio de lei, a abrangência e os critérios concretos a
serem utilizados para a aplicação das restrições, de modo a permitir que o
Poder Legislativo possa avaliar e decidir pela aplicação, ou não, da
limitação à atividade comercial dos Munícipes. Nesse sentido, oTJ de São
Paulo já decidiu em situações análogas:

"Estabelecimento comercial. Bares e similares. Decreto n^
4.591, de 25 de fevereiro de 2004, do Município de Assis, que sem
previsão legal, limitou o funcionamento daqueles estabelecimentos ao
horário 6h00 as 23h00. Ilegalidade, pois acompetência prevista no art. 30,
Ida Constituição Federal deve serexercida por lei."

Art. 30 - "Competeaos Municípios:
I- Legislarsobre assuntos de interesse local."

Veja-se que o dispositivo citado, deixa claro que a função
Legislativa é exercida pela Câmara dos Vereadores, que é o órgão
legislativo do município, em colaboração com o prefeito, a quem cabe
também o poder de iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-las
e promulgá-las, nos termos propostos como modelo, pelo processo
legislativo federal.

Além de ferir dispositivo de lei, doutrina e jurisprudência,
no caso em discussão, o Executivo feriu os dispositivos elencados na Lei
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Orgânica Municipal, quando exorbitou do poder regulamentador e dos '̂̂
limites de delegação legislativa, ou seja, não remeteu a matéria ao crivo
de quem tinha competência para legislar, (inciso Xdo art.l7) Por outro
lado, feriu ainda, o artigo 135, inciso VIII, do mesmo codex, pois ao invés
de objetivar o desenvolvimento econômico identificado com as exigências
de um ordenamento social justo, para incentivar metas que eliminam
entraves burocráticos que vêm a dificultar o exercício da atividade
econômica dos comerciantes do município, travou tudo, em proveito de
alguns e em detrimento de outros, pois o decreto fulminado, concede
alvarás especiais de funcionamento à alguns, com prejuízos irreparáveis à
outros como se disse anteriormente e, o que é pior, sem o crivo do poder
legislativo, como podemos observar na bem fundamentada justificativa.

Ainda, o artigo 147 da Constituição Federal é explícito em
indicar que o ente estatal atuará como agente normativo e regulador da
atividade econômica, na forma da lei.

Oque se extrai desse comando, conjugado com o princípio
da legalidade genérica, prevista no artigo 52, inciso II, da Constituição
Federal, em que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei, é de que o instrumento normativo
adequado para disciplinar o comercio de bebidas alcoólicas por parte do
município deverá ser UMA LEI EM SENTIDO ESTRITO, PASSANDO POR
TODO O PROCESSO LEGISLATIVO PERTINENTE, COM INICIATIVA,
VOTAÇÃO, PROMULGAÇÃO, SANÇÃO EPUBLICAÇÃO, em atos de que
participem os Poderes Legislativo e Executivo Municipal.
Esta circunstância faz com que se afaste, por inconstitucional, qualquer
tentativa de se estabelecer mecanismos de restrição à venda de bebidas
alcoólicas por atos normativos ínfra-legais, como portarias e resoluções,
atos exclusivos do PoderExecutivo local, (decreto)

Ora, extrai-se então do enunciado acima, de que o
instrumento jurídico a ser utilizado pelo município para disciplinar a
comercialização de bebidas alcoólicas nada mais é do que propor um
projeto de lei que possa passar por todo o processo legislativo pertinente
e, aí sim, afasta-se de vez a sua inconstitucionalldade. Caso contrário,
como é o caso do decreto discutido, ele já nasce eivado de defeitos e
vícios, ou seja, inconstitucional, sem valor algum, como se não existisse.

V '• a
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Ainda nesse sentido, oSupremo Tribunal Federal, ao julgarí^^
a Ação Direta de Inconstitudonalidade - ADI 3691/MA - ajuizada pela
Confederação Nacional do Comércio, referente à Portaria n^ 17/2005-
ASPLAN/SSP, de 25.10.2005, editada pela Secretaria de Segurança Pública
do Maranhão, se manifestou acerca da constitucionalidade de restrição ao
comércio de bebidas alcoólicas, desde que realizada pelo município, nos
termos do artigo 30, I, da Constituição Federal, utilizando para tal, como
instrumento normativo, lei em sentido formal e estrito.

Baseando-se nos parâmetros acima, desde que sejam
cumpridas as exigências de competência constitucional e utilização de
instrumento normativo adequado, o estabelecimento de restrição à
comercialização de bebidas alcoólicas a certos locais e horários é
consoante com a Constituição Federal.

Poderíamos aqui ficar horas e horas mostrando a
inconsistência do malsinado decreto com fundamentos declinados por
grandes juristas como Alexandre Moraes, Manoel Gonçalves Ferreira
Filho, citando Pontes de Miranda, KELSEN e por fim, José dos Santos
Carvalho Filho, onde comungam dizendo que ...quando desempenhado
pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do
processo legal ele está validado. Contudo, se a Administração alterá-la a
pretexto de estar regulamentando. Se o fizer, cometerá abuso de poder
regulamentar, invadindo a competência do Legislativo.

Finalmente, em amor à brevidade e em vista de todo o
exposto, está o decreto combatido em sua essência, eivado de
inconstitudonalidade material, por ofensa ao art. 5®, II c/c art. 30, I da
Constituição Federai, além dos demais dispositivos colocados à apreciação
dos Nobres Pares.

Nestes termos, esperamos apoio dos Nobres Colegas
Parlamentares para sustar a aplicação do "Decreto ns 3971, de 19 de
dezembro de 2007, que "dispõe sobre os horários de funcionamento dos
estabeledmentos comerdals que especifica, restringe a comercialização e
o consumo de bebidas alcoólicas e dá outras providências, publicada no
Órgão Oficial do Município nS 1142/2007". Cabe ao Poder Legislativo, por
meio de Resolução, realizar ato político previsto no inciso V, do art 49 da

—
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Constituição Federal c/c dispositivos da Lei Orgânica Municipal e
Regimento Interno desta Casa de Leis, sustar tais atos - não anulando,
nem revogando. Enquadra-se, na esfera legislativa, como instrumento de
controle político repressivo de constitucionalldade.

Ad argumentandum" a título de esclarecimento, a mera
restrição de comercio de bebidas alcoólicas, não resolverá o problema da
criminalidade em nenhuma cidade brasileira, nem em nenhuma outra do
mundo inteiro.

Na verdade, nenhuma medida isolada, igualmente, como
a aquisição de equipamentos policiais, a contratação de novos agentes de
polícia, o monitoramento por câmeras em vias públicas ou políticas sociais
em geral, quando aplicadas sozinhas, resolverá esse complexo e intrincado
problema que é a violência urbana.

No c.ombate à criminalidade, deve-se aplicar
conjuntamente essas e outras medidas, sem esquecer que qualquer delas
isoladamente não poderá ser a panacéia para a resolução do problema da
violência, que precisa ser estabelecida em parâmetros pelo menos
aceitáveis.

Cabe, portanto, após a exposição da justificativa acima, a
Câmara sustar os atos do Executivo e agentes que exorbitem do poder
regulamentar, editando normas por desrespeito à forma constitucional
previstas para suas edições, como de solar clareza e justiça.

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Campo
Mourão, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOllinÃD N <•
011/93-

SOBREX^TÉRIA:
(Xfnão existe súmula registrada poroutro Vereador sobre oassí/nío.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim. Conforme anexo

- QUANJ<5A PREJUDICIALIDADE:

hà qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (157,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUAhüK^AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSICAO.

(}V'f^ão há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2". inciso I. do R. I.. pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n'

(em anexo) -art- 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não Incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°. do R.l.

Carppo^ourão, 13/de Mafço de 2009.
I I

d

yde Maf^

,(:k 'i
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

Sim, conforme anexo.

- QUAwfo ÀPREJUDICIALIDADE:

( X) NENHUM ÓBICE NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourâo.jlJliifi^^ de 2009.

blONE SÍLVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PtnBUCAÜO NO ÓRCíAO OlNaAÍ.

DO MUNICÍPIO N" 1142/2007

Dh" 19/12/2007

DECRETO N" 3971

De 19 de dezembro de 2007

Dispõe sobre os horários de funcionamento dos
estabelecimentos comerciais que especifica, restringe
a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de
1988, transfere competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal pacificou que
"os municípios têm competência para regular o horário do comércio local, desde
que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas" {Súmula n. 419);

Considerando o contido no art. 751 c/c art. 816 e 817, "b", da Lei
n. 46, de 3 de dezembro de 1964 (Código de Posturas e Obras do Município de
Campo Mourão);

Considerando que de conformidade com o art. 1®, § 3°, da Lei
municipal n. 1.047, de 1® de agosto de 1997, "o Poder Executivo poderá, via
decreto, regulamentar o horário de estabelecimento cuja atividade afete interesse
público relevante":

Considerando o contido na Resolução n. 027/2005-SESP, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná, datada de 15 de
fevereiro de 2005;

Considerando o art. 9®, inciso l, "e", da Lei Orgânica do Município
de Campo Mourão, e que o poder de polícia é a faculdade de que dispõe a
Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens,
atividades e direitos individuais, em beneficio da coletividade;

Considerando o que dispõe os arts. 6®, e 55, § 1®, da Lei n. 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

Considerando, outrossim. o art. 81. inciso II, da Lei federal n.
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

DECRETA:

Art. 1® O horário de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais que compreendem atividades de bares, restaurantes, lanchonetes,
mercados 24 horas, lojas de conveniências e congêneres, localizados no
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perímetro urbano do Município de Campo Mourâo e no Distrito Administrativo de
Piquirivaí. será das 06fi30min até às 24:00h. para atendimento a consumidores,
comercialização ou consumo no seu interior de bebidas alcoólicas.

§ 1° Excetuam-se do disposto no caput do deste artigo os
estabelecimentos localizados na área central, nas sextas-feiras, sábados e
vésperas de feriados, cujo horário será até às 2:00h.

§ 2" Aos clubes reaeativos e danceterias poderá ser concedido
alvará especial de funcionamento, desde que ofereçam segurança aos seus
consumidores, não atrapalhem o sossego público e atendam a vedação contida
no art. 81, inciso II. da Lei federal n. 8,069. de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA).

§ 3® As disposições deste Decreto aplicam-se aos traülers,
vendedores e distribuidores ambulantes e não aos bares de hotéis, clubes
sociais e buffets localizados no perímetro urbano e às pousadas e whiskerias
sediadas na área rural do Município de Campo Mourâo.

Art. 2" As infrações às normas deste Decreto serão sancionadas
com as seguintes penas, assegurado em qualquer caso o contraditório e a ampla
defesa:

I - multa;
II - suspensão do alvará de funcionamento, por quinze dias;
lli • cassação do alvará de funcionamento.

Art. 3® Será aplicada multa de 260 (duzentas e sessenta) Unidades
Fiscais de Campo Mourâo - UFCM's ao estabelecimento comercial que
funcionar, comercializar ou possibilitar o consumo de bebidas alcoólicas dentro
de suas dependências fora dos horários estabelecidos neste Decreto.

§ 1® A multa será acrescida de vinte e cinco por cento, em caso de
reincidência.

§ 2® Se. num período de trinta dias consecutivos, o
estabelecimento comercial sofrer três autuações, ser-lhe-á aplicada a pena
prevista no inciso It do art 2® deste Decreto (suspensão do alvará de
funcionamento).

§ 3® Será aplicada a pena prevista no inciso III do art. 2® deste
Decreto (cassação do alvará de funcionamento) na hipótese de haver
reincidência na sanção prevista no parágrafo anterior num período de noventa
dias.

'o
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§ 4° Cassado o alvará do estabelecimento comercial e após
transcorrido o prazo de seis meses, o órgão responsável do Município poderá
conceder nova autorização para funcionamento, atendida a legislação vigente.

§ 5® Para o fiel cumprimento das determinações contidas neste
Decreto, o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Controle, Fiscalização e
Ouvidoria - SECFO. poderá solicitar o apoio e a parceria institudonal do
Ministério Público e das polícias estaduais.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ArtS® Ficam revogados o Decreto n. 3.173, de 27 de abril de
2005; o Decreto n. 3.221. de 24 de junho de 2005, e o Decreto n. 3.551. de 5 de
junho de 2006.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 19 de dezembro de 2007.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral

Eduardo Marques da Silva
Secretário do Controle, Fiscalização e Ouvidoria

rtaa,-;
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AO DAL

JC//OY/09

PARECER N". /2QQ9.

REF: PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 007/2009
ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Senhor Vice - Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgào pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

1-RELATORlO

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira propõe

Projeto de Resolução, protocolizado sob o n" 007/2009, e.xposto em 02 (dois)

artigos, que "susta o Decreto n®. 3^71, de 19 de dezembro de 2007, que

dispõe sobre os horários de funcionamento dos estabelecimentos

comerciais que especifica, restringe a comercialização e o consumo de

PODER LEGISUTiyO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO H" O ^ /r>

CAMPO MOURAO IcÇ^la? HORk/33^

3^
-^RCiVoCOLISTA



bebidas alcoólicas e dá outras providencias, publicado no Órgão Oficia

do Município n". 1.142/2007".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

O Projeto de Resolução em comento foi protocolizado no

dia 09 de Abril de 2009 nesta Casa de Leis. A Divisão Legislativa certificou a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

No dia 13 de Abril de 2009, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a existência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria se referindo ao Decreto n°. 3.971/2007,

e quanto à prejudicialidade. nào havia nenhum óbice.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa sustar o referido Decreto.

O Decreto anexado pelo Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico se refere ao Decreto que o presente Projeto de

Resolução objetiva sustar.

Na justificativa, o autor frisa que o referido Decreto fere

o princípio da liberdade individual, explícito no inciso íí do artigo 5° da

Constituição Federal; o artigo 30 da mesma, que se refere à competência que

tem o Município de "legislar sobre assuntos de interesse local"; e o aitigo



Ft.S,4/.4
135, inciso VIU, da Lei Orgânica do Município de Campo Mourào, qu

"objetivando o desenvolvimento econômico identificado com as exigências de

um ordenamento social justo, o Município incentivará, essencialmente as

seguintes metas", dentre outras, a "eliminação de entraves burocráticos que

possam dificultar o exercício da atividade econômica".

Quanto à iniciativa do presente Projeto de Resolução, é

de competência do Poder Legislativo, segundo o artigo 17, inciso X da Lei

Orgânica Municipal, in verbis:

ArL 17 - É da competência exclusiva âa

Câmara Municipal de Campo Motirõn:

r../

X - sustar atos municipais do Poder

Executivo que exorbitem do poder

regulamentador ou dos limites de delegação

legislativa.

O inciso XI do artigo 72 do Regimento Interno versa no

mesmo sentido:

Art. 72 - É da competência privativa da

Câmara:

(...)

XI - sustar atos normativos, do Poder

Executivo que exorbitem do poder

regulamentar ou dos limites de delegação

legislativa;



Portanto, nos termos da fundamentação esboçada, esta

Assessoria Jurídica se manifesta favorável à tramitação do aludido Projeto de

Resolução.

É o qüe me compete argüir.

Campo Mourão. 14 de abril de 2009.

Valter Fran^s
AssessV Jllirí
OAB/pk--

:Doc. Anexo. P.R n" Í)ü7/20(W (Prol. l.27S/2l)ü9l

1
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DEPARXAIVIENXO DA POUfCIA CIVIL.POUlCIA oo ESXADO DO PARANÁ

16^ SDP/Rua Mamborê, 850 (Centro)
Campo Mourão/PR-Tel. 3525/1161
CEP 87.302-140

Oficio n° 1.153 /09 Campo I^ourão, PR, 14 de abril de 2009

AODAU CX^«:v

^ - 'itUfB cíLSl,

^^aAr4ok vajt ot tftA.ocwwáí-v
Senhor Vereador, PO<. o ajiÜ.o^-V^'^ c4.ow olU^í-fc«jQ4-

Vvs»> ^ pouii «:> f
V> Oi v>a/^ cy'

, /V

o-'' \
r\ i>0' o

as.

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, os dados

estatísticos relativos aos homicídios ocorridos nesta cidade nos anos de 2.006,

2007, 2008 e 2009.

Atenciosamente,

HAROLDO LUIZ VERGUEIRO DAVISON

Delegado-c^efe da IS^ SDP

Ilustríssimo Senhor

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

MD. Presidente da Câmara Municipal

Campo Mourão/PR
PODER LEGISLATIVO Df CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO ^"09/9
CAMPO MOURAO HORA ^6

ô PRPROTOCOLiSTA
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ESTADO DO PARANÁ
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ASSESSORIA JURÍDICA

A/srvAl p/

—^ ^ /5-Av/o7.

Ref,: OFÍCIO N" 1153/2009
DELEGACIA DE POLÍCIA

Senhor Presidente,

4p/o 1=^-

Senhor Presidente, chega a esta Assessoria Jurídica o ofício acima

mencionado, para que seja anexado ao Projeto de Resolução sob n° 007/2009.

Porém, verificando o livro de protocolo desta Assessoria Jurídica,

verifica-se que o Projeto de Resolução em comento foi recebido em data de 13 de abril de

2009 às 17h50m e devolvido em data de 14 ^e abril de 2009, às I3h33m, motivo pelo qual

retomo o expediente para Vossa Excelência.

Campo Mourão, \S

Valter Franc

Assessbr J

CAB/PR-

de 2009.

\'Í^OTOco!o't^^°PQ°^"0URÃ
CAMPO MOURAo_el/^j^H0RA S'SÍ

Í^UIOCOUSTÁ



SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES BARES E
SIMILARES DE CAMPO MOfRÃO

SINDHGRB5
'11 - - 1' 1-t: r 11 r.11. s • I I f Hi •• •
K , r f >• 11,1r1 rt i C mf M1- (, - i -1

Ofício n® 003/2009

Senhor Presidente,

CNPJ 78.196.532/0001-33 CÓDiGO ENTIDADE 002.004.016 '̂̂ ®'"J^-.
O o>

Campo Mourão, 29 de Abril de 2009.

^ ^•

V .</

Vimos através deste passar à V.Sl lista de abaixo assinado de
comerciantes e clientes em apoio ao projeto de vossa autoria que prevê o fim dos efeitos
do decreto que instituiu a " lei seca" em Campo Mourão.

Atenciosamente,

Beati íz Maria Dei tos

Presid^te do SINDHORBS

limo. Sr.

DR. ERALDO TEODORO DE OLiVEiRA

MD. Presidente da Câmara de Vereadores de Campo MoLirão

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° y/iTk O O

CAMPO MOURÂO ^-^5 /gS/C-^ riORA/g

•ipROTlPROTOCOLISTA

5£0E:Av. IrmSos Pereira, 963,1'Andar, SIsl)Sí06 Cenlro, Shopping CIdads -Telefsx: (44) 3S26-IS7l-E-mall: ghrtiBcmairanida.eoin-br • CEP 87300410 CAMPO MOURAO-Pr
www.sindlcaloaehQtcl5.llmdo.com - .. .
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SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES BARES E^^
V

1 - 1 f ií • :] > M Tr1 « i ' i n ' •* *
R • r - S •n 1 r k' ^ H •- C ^ r n ' .Vi

Nome

h^no/wvAP . Ó.

%) b !?6ríii'jei'.Vv

CaclLçç íWx»plJo 5^

' «wv ^O-KwJTfv/á. TtWjiSj»^

Ny^i/vr>^ P XtâVIaíU

íTA.STWa/^ fiNÍv^O''*»

fjéu/jüM

'rú.jia^J &í^Í7C

? 0^

•''fefi/(/-y^V\oJ] jLü^ly\

{Y*-CX UCt/YVví^

Q^oaI O/kO''̂ ^

SIMILARES DE CAMPO MOURAO

CNPJ 78.196,532/0001-33 CODIGO ENTIDADE 002.004.01678-1

/•-

ABAIXO-ASSINADO

CNPJ/CPFou RG

t2g>3iH3^ 1-8^3

3A
iO-

^03-2é>6'0 3if'i

-^-

.^=1

^ ÍÍG i

^.O

?n

_^lcU^^-L

Endereço

1 07?-,
A\í.C,Ofi\c& tvyltg j||j7 >
/•!/ ifJOi^OÒA^JÜE^jL lioL^

DQ (mf.L
flN/--3oc.c^

CAAAPb /v\Qt;fgA(^

LM<xlDU:^XílilBAO_

l\J, 3^1
' 41Í' 'rf 1^.

^/^liô (J4^
. /%Í W:

c 3!f.-yiclii 't^<'̂ ^êl M- Jynd

/T '̂ JfúC-m^Àtõ ^^P<^Uh-aj

/|\A nfU\^//^.UvJjA

•lg;5'^-,

jj'>T ^v
(l. "TMa;^

dxfi^Uvík^ Jo

r .. - <•

Lista de abaixo-assinado em apoio ao Projeto que prevê o fim dos efeitos do de;ref<Daque
instituiu a "lei seca" em Campo Mourào. /' -

Rública

t.'kjvijll lO-*-

Soo feuA>- ^'-bJ
lo(^y. do Q5"V>6^_;^-

SSSiSSiSI

Ow^CCv^o- ^t.A-u-i_o c^o. qcJ^-3JS3^

R /^íaWK5^^ vaa3^Uíí^/
1^-.-h;j7lcA^ P-S^yca

SEDE: Av. IrmSos Pereira, 863,1* Andar, SIs OS/06 Centro, Shopping Cidade -Telefa*: (44) 3525-l57l.E-mall: shrbsemálraplda.com.br. CEP 87300-010 CAMPO MOURAO- Pr
www,sindicatodehotels.limdo.com - www.sindicatoslntBgratlos.coni.br

/



SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES

SIMILARES DE CAMPO MOURÃOo® ^<ó
!

CÓDIGO ENTIDADE 002.004:01675-1 3"•j l - ' I - 1 . i; r II r 1 •• •, • I 1 r 1 t| • . •

Rir-:' "> II .if ' th- C;. m in M i-i, - An

Nome

CNPJ 78.196.532/0001-33

CNPJ/CPF ou RG Endereço

Õé^-ééi-Q.stL.&,tif£f MC y"* Ú-MCS
ÜPÂ // i fú" //^/^

íK0,(1 [úl. (L\ Kv^cv
\fl'M'-C\A fjli' .^il-,S íy /^ /3-g /

.^r. yj-:ílWU/v

niA.foi.tí

'yaní-, ICUt g

S MAttJi»

(jji (ijryh- //j^^
AldqC' cfiítiMm
• P-?. (^Tygp

rShcud
f

>VXX5^ P<Y*i,'

a^irZóioijLái^

T-

itjí^

^\(pêcH ĵ^Maoài-^dif/^/

yW
y\l

/?//?•

<<^8 QZSC//7I:.

'^/'y-n j^r-YT (Çu/m-^ Vn

^1-; S5\'>)q V?? |£. L^^ J>loX}J
L.0S<Q'^JX-^

WilM}do<^
iSD %7Â Í7-

ísMdlLk

QacA >V\4

áM^j2\ <^.ceúí]ko

-;.44.
Q,gzz.<y^-^
?-••"?,» .3f í-0

^C? 9 /'?V - 5

-

/13354
J.S,')í'è'9i'-j'
^ b 6 9í? - 6

I

?._,'^r- 'ò-aj.,!'-;. .Sí '3

-^./líadü u

.' (4<^^i!upi> /h/rsír» /?6Ç^
/lAQ r I ^ e>

e.&K^ ^^8
C7P

A\j ca P> \i^Q
\JGJ. 4 (/. 1 . H K>

/Q6g^r)

RúWtCa

SEOE:Av. Irmío» Pereirí, 963,1* Andar. SI» 0SI06 Centro. Shopping Cidade -Telefax;(44)3525-l57l-E-maH: shrbscmairanlda.com.br. CEP S7300-010 CAMPO MOURAO- Pt
www.slndlcatodehoteis.llmdo.coTn - www.sltidicatosiniegrados.com.tir



SINDICATO l)K HOTFJS RESTAURANTES

SIMILARES DE CAMPO MOLIRÀO

. t - I I • I >: r I |í I •• • .1 c . .1 •! •
CNPJ 78.136.532/0001-33

Fis

CODlGO ENTIDADE 002.004.0157S-1 í ^
Nome

X^/TOiV.-^ i3í3—5

(Ujw

Ap,

<3 rfAvfioA->
,<p

âÂ^LkSi

rM ílr^
Oc^S^íU

Lb (^/^íyir. A. yvrÍTV k {T
l<^QU Ül<b<->vO Jk^d

JiXÔ-

'̂/^LV^nfltío
/A>>0.3X. A. .XP^/Vx
nolA^^//açA
-^&Mi) r^-

tet /l/íinfe ^

CNPJ/CPF ou RG

f 06?.^

0"âo(^.G^o_^

•üéi/i/3À'^'^'-é>P:

^ 1 j C,C ot/fto-d

(o.g)):^ LIM.-Çp

Ia ^6-0

Endereço

kLi A- i- h-fiç'Z-àlQ^

SS o m/7^j4 M-

>• '3«^-Cc J<L

'^•Ooz Pi0.oÇn'A:>\ J3'
Scv^Í=>^ •^ , 1^ 1-g

WjlWc

AfT v?opfí^m?i'jr^U/íi

•n' íJfibC.

: (í^ QAfrtvi. \^

Co.^. í^-çicò 'ICS

pl/' //>.A,b ^.rs.Si (lp
(LMjLízl_W^

•^: 5r

^ vÍaÍ?
fF- O^/í/» /^.sC

V? ^ÍL .CS^AW^-£^.—fÍ2^t^7f^j jr i/^i^A 6.hq.,.l^

^.7g5?
f?. -TO^re^^

siu^iTitee- do

... ,., V V

^(^:g-7Qc/ /ry/z àr yííy-fsj^

l^l.(^u

"^S:A!>cW> .íb-^^fr-vK

íir] aj{ ^
Ti. ávi> . ,6*? ^ >/^r>/

mL.

"iil S^?..^Jai&

RúSilca

m

As

-rAuOiQAxj

SEDE: Av.IrmãosPereira,9S3,1* Anflar. SIs 0S/B6 Centro.Shoppino Cltfado -Telefax; (44) 362S-l57l-E-rnall: shrbscmõlraplclaxom.br • CEP 87300-010 CAMPO MOURAO- Pt
www.sindlcatodeholBls,llmcio.com • www.sindlcaioslniegrados.com.br



SINDICATO DE HOTFJS RESTAURANTES B

SliMÍLARES DE CAMPO iVlOLIRÃO
m

O

SINDHORB5
• ( ' M .1 • • . • M r i «' V • ' : k ( • .1 H .• »

r > vn,u «r <i' C :ni )?: Mc L

Nome

l .

I

S/Lií/t^ ^S^güSA
.^gVv\n

UMflt

íli OUí

, rc77^A/0 Kmmêh
QllCiOtcÒJo '̂ í^nef''Q_

rü3»o>>

C-(kiffsA\
.-'̂ Ã f\]AO
fJíQ' /vyirt rO_5 CíiSS9o^l>>í>$%

V FsG» ->f--n

rva^Jõ

CNPJ 78.196.532/0001-33

CNPJ/CPF ou RG Endereço

inO^&^icL
', A^p/oé ,

hMléJ^ n (w?iM-iAa] Ayílv(hu-iii h(

^55"/7. P^âMO Ç/íní/7 U/jLléf
li£

iiiLoü'n

ZJ-^.

ú Vg'?'-
ÍJ3£Js£LÂ
kJ3lAHJLA

ü^ól^kb

btltG- Sõ'Ç'

70;'.'^
,A(/. .'^h.ílo AJ

•A

OS^ •Sí8-m^' ll. ãuãMdi'^ l/A
fíSlíM>^ ^ê1-c» " - "

L 9 &3.?Sjl3

V.(y/i SwAi

•iOn^O Ã^ P. ÕÍkj^ 2 ^ú>
/'•JAo ^á^áre nês-o^ã^irr^-?'.' /Âj~\e^rí^ '/i c -> rs. "f

^ A5ro o99
fs r^ÇQ-^ 1-^1

<^;^n AAiO^jfpg/. 0^100
úji l/jl/
6^0^69/-Q

'^^o^í2Zj à

FLS....^.

CÓDIGO ENTIDADE 002.004.0.16^-1

SEOE: Aw. IrmãosPereira, 963,1' Andar.SIs0S«6 Centro. Shopping Cidade-Tolefax: (44) 3S!5-l57l-E-malI: shrfascmiairaplda.com.br.CEP87300-010 CAMPO MOURAO- Pi
www.slndlcatedgüotels,llmdo.com • www.sindicalosintegrados.eom.br



SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES 13
SIMILARES DE CAMPO MOURÂíV'̂ «st »

I FLS à}...
CÓDIGO ENTIDADE OOZODíVwj-l f ^^5INDHORB5

SI * " t: » - r rt r I r iM ^ \SI • ••!: » -1; nr (Cmí- V VI- < ' .1 I r .
R-.f' - -• Hir-- 1, C • Mfi, '.V

CNPJ 78.196.532/0001-33

ABAIXG-ASSTNAnn

abaixo-assinado em apoio ao Projeto que prevê ofim dos efeitos do decreto que
instituiu a lei seca em Campo Mourào.

Nome

cmo é^üifnfí
tio \

(flQ ^

•• \n,f—

'í£**^À/c
IHl^Ü Ck d-nm
pm
JctÍQ \J ís lÃ/

CNPJ/CPI-ou RG

Mmms
^SÉmVf.ej

XTMJhzX
'3B<?3í 5o<h Y

Endereço Rública

«s? -lâ:.
kaj r/Af/AT r?iT

3^-£= rípfhcfíCí/^Ax/^
SZSãlfe

ma. Vf (r4-77 ^^o- >ü ,'a au^g

/C.MS
^2lx5.Jãd4Uu
éj?fím-vr«

^-^CSíLãíi^ ^

SEDE; Aw. Irmãos Pereira, 963,1* Andar, SIs 05(06 Centro, Shoppinq Cidade -Tetefar- ídd. <r ...

"O""*"- P'



SINDICATO DK HOTF.IS RESTAURANTES
SIMILARES DE CAMPO MOURÃO/'^

SINDHORBS
> I -W ,l .• it r fí ^ t •• \ .1 t f .
H ' t " • c •* j I,«f • • tf' i.' I- \ ,

CNPJ 78.196.532/0001-33

ABAIXO-ASSINADO

CÓDIGO ENTIDADE 002.004Jl18^-1
S'«A/C:

Lista de abaixo-assinado em apoio ao Projeto que prevê ofim dos efeitos do decreto que
instituiu a "lei seca" em Campo Mourão.

Nome CNPJ/CPFou RG Endereço

A... JS

G ^ D!5íZ^iLaíx^2&ML_3

^7-r-j2A^4Aí!Ó0 ÁC f.
^JJ(7f6¥oüp/^\
' íQMa

0/
iC/aX^ fjíUíf^CM^O J! f

álM
Tíuz.tytifo

J^ÃArvéè. /

'/'Am C^cii OirvocivA-veyviiJA

CUXn .-tV li-YUuili'
•KpJÃiLKjQ^xtl

Cê.ü94.»4s/ocPi-rC

^Ü/VvJL ( ^6o

^uyy-Xj f^ST^

/V,>55 .

fíe3^/7^7^
p:^úkL %ii^ ÜiMik'A (^

11 ^ » « I ,

(A-T-d*^%y- \6. n7Vt.d>^ "2.^
Z- faalLV (/ajvxkKji:»

RúbiiodT^

^4UP

•—Js. gr A/oÍo

ylíA: I(Lc-^

'Í5Õ^1^ÍC^I(X£J'S5

n-fv ..j ^^Ltã-ía^P.-fX^^ f/c7A
o'S'^9xZ.üigGy)ir~%

Ü90S£Ml9^
'^VtJ

ôi/ lhc^/\iíj<tò y Q? •/ &I

^TíTi/r^

•^9 3 f^U ^>-o; n ^ •Cg"' J>A VA
9(^'^.09kçpi..^

i,,itovo /w:\W/vc,)M-l f/l Cc.^a/to-v>A
•y>ftía.e:<!ft. Boe-7cp-n j"

iW^na A. U-cli:^j
3>w:j

/viVfi d. ^ /'^l-

Nnj - ĉ&\A l ^B^ g\.p^cj»
J5^

M-Pi y/?A-
^gJSro;. i

4.

>

SEDE: Av. Jrmêos Pereira, 963,1* Antfar. SIs06f06 Centro. Shopping Cidade -Telefex: (44) 3525JS7(-E^all: shrbsemiOlranWa mm hr. tfp «Tinn otn r «.««..». ,ni« n.
www.slndleatedohBtel«.llmdo.rnm . vww sIndlcaWsiiHeQrados.e^.br campo MOURAO-P»



SINDICATO »E HOTÉIS RESTAUlíANTES
SIMILARES DE CAMPO M0l)RÃ()/O° %

SINDHORBS
li - -'1 • i:. 11 1 I , 1 \ 1 t .1 n • •

R * f. 't f j t • i-j • C I m M c - ar»

Nome.

ÇPtQppeaiA

A'>rr/^e:

IjVs'COGk!GT^ K*

.YlAv^rc^

•uJinyfO .joll
íu rs-^s/^L;-

CNPJ 78.196.532/0001-33 CÓDIGO ENTIDADE 002.004.1

CNPJ/CPF ou RG

orí.í^íí^s!<Go^ -f3

o9-y'^-s-cc.?/ú£c/síi

^ÔSHObH -'õ

r.psr^^PQf

qtííSSSlX

/o.r?^ s?^/gc/.;g

Endereço

rivm \áò

Í0il5i?j, (oò4

A(/::t/<'/774c% /x^oo

(Wi RfVW,ll \-^l4i
: CU\ t\ itxt.'T^ eu. -llii

^ ZTlT^ ^

19
O-

'../Z<-——

:\r/Yi^gA p^íj'/
Í>e^^

/N-y\ écc

21S

FLS.,

J6?6-1 f

UUMa

SEDE: Aw. Irmãos Pereira, 963,1* Anflar, Sls05106 Centro, Shopping Cidade -Teletax: (44t 3525-157l'E-m»11: ghrbsemiairaBma.com.hr. CEP 87300-010 CAMPO MOURAO- Pi
www.sindlcalotlehoiels.iimdo.cam - www.slndicatosinlegrados.com.bf



ílTKè SIMILARES DK CAMPO MOVRAOI^ ^ a
SINDICATO DE HOTKIS RESTAURANTES

as 3i-
SINDHORBS CNPJ 78.196.532/0001-33 CÓDIGO ENTIDADE 002.004.B ÍW8-1 1

1 •
- M •

r5 -»r f •

. Itr I I < • I r .

f U'*" 'i : C. m M f I, A •»

ABAIXO-ASSINADO

Lista de abaixo-assinado em apoto ao Projeto que prevê o fim dos efeitos do decreto que
instituiu a "lei seca" em Campo Mourão.

Nome CNPJ/CPFou RG Kndereço

M.oow-/e-'ü
/Jt/.

à^lLí^^ at^
y.n^wí-i

n;Pio

e.^Ó'^

^ y/S -ijjf >1^; V, ^/f

SCRb.O .

.ryyiT\») /-/. í^fgf^va^

5<iiOt; ij

LJUAiJ

JA^e C^^ ,
V^Td^g SBcQ^

^^y)ír '̂ o b 'Li Y^AÍ^-

4^^-432

/ - 6^'0-7'r '

S•S^ iVÍõJõ^
-Xj-j- 03^ ~cí- ^ ^ ^

5- ^ ).;4j£L/<c

p.^i.Oha''̂ iJUlÃuMÊJ^JíjL

,

/^(/•^ -ívo yihíítO-^^MOJJl

Rública

â.
q pAf^õA^-r^Ain f7^hJoM

SEDE: Av. Irmftoi Pereira, 9B3,1*Anàar, Sls 05/08 Centro. Shopping Cidade -Telefax; 14413525-l57l-E-mall: shfbscmaifaoida.com.br •CEP 87300-01D CAMPO MOURÂO-Pi
' www.slndlcaiaitiiKotBte.llmdo.coin - www.sindicatoaintegrados.com.br



SINDHORBS
' M f I I

íf ' r n;

Nome

i.'i

J".

SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES BAgfSPt^
SIMILARES DE CAMPO M0LIRÃ0/O° \

Ó2i_ELS-

CNPJ 78.196.532/0001.33 CÓDIGO ENTIDADE 002.0041^1^8-1 ^ •

X32ísjW
CNPJ/CPF ou RG Endereço

d. 73í)/'^é 3fí/
I.P.A>P.-3 Q. Afi-y^.l PlhA.'.

6'i^.-7^\ éZ,1 à\J(r^.

AU'sk'o^ ^ O^n íG oAn.gygeiÇÇ O •yv—

OL,W.:fí/^ tCürX. • 'í l 'A

Ç)ÜI^'-Q c, OJU L^(,iU /?y>M
^ \h^ o. çU
^j^ac<o ^ S^íp

\Cu

iÍoNrO

11

nAúe^(^ç^
VaOV •2-\j.d\fhr^ r. /. . .Wr-JLr-.rpXe6

'̂ .aJoc &S:-) S'Sb-0\{.^QZ.(o^
^ ^

A\/ Tg/YiAos^ecj gA 'v- S>V/lOÇ /^S,

-Ê—

f/ÂA^ fcnljjl
^/TÍ

Ac1/>'D J 6*

ID- ni

23.077-5

0k'^Ci2Qk3'^

/}¥s. ^í^í. 9í^í^.3:.

Ç<P7^^f~/

il/- Oíht^i^,
7^. U:^'>nM.'^<^

(Xg-
' W 6. y. izcc
?- Nje<ko •

g>^/a

fe
73 9'.

SEDE: Av. IrmSos Pereira, 863,1* Andar, »s 05/06 Centro, Stiopplng Cidade-Telefax: (44135?5-l57l-E-mail: shrbscmíairaolda.cBm.br • CEP B73O0.oin CAMPOUOURÃO-Pr
• vvww.síndicatosintegrados,coin.br



JB.O-Uo—
SINDICATO »E HOTF.IS RKSTMIRANTES

t-
SIMILARES »!• CAiMI'() 33 j

SINDHORBS :NPJ 78,196.532/0001-33 CODlGO ENTIDADE 002.004.0>^8-J í

, Nome ^ /? CNPJ/CPl- ou RG Bndereco

9Tkka&a^<-

Í34ÍSJL:8_^—<l^^zra8ííí3ti£
ãXiUM14- ''

U_
((

çr-y""p.'n i/P7/)3_gÍL.L42£3^-^ ü_
1^9/0 W^9:

f >. • • I w ^

f,. r o/. /)aÍU _-C—

A -Á- jn (3
J-L

C3> T J I -

(f _/K^A/^

'ajjíPâJa

LA—

rv| .^^í-L —

Î J^iucíy^LuAi£l
laryj/T) /jT^ini/yt^

i3a—í03fL.

^í^upíl^-vaomc- q^«^^Uo_

_^yLü/ft6- G^ifefwo 0/(5^/y.i*Á
•>tnO>.•VtM (-J

'•ékfyuynAO

AS;.ii2í.<íiúxutiÍB

%.olçJ^^-

M -^Myp^uxJL-^

to_^5_Mlr_5-J.—í'.-

fV-O CjUy>'̂ 0 t^A
C ,{^Ar>

_. __'È£L»i^.3<y /^(t&tAOASl

Rupícji^

SEDE- A. trmâc-. P.-alta, 963.1' Af.dar, SIs 06/66 Centro. ShopplUfl CWnde -Tolofax: t«) í525-l57(.E.mafl; tíu^Sl^ajSflLbr-CEP 87300410 CAMPO MOURÂO- P.• www.sindleflradflrtBUils.llmclo.eom - www.sintIicalnsmtcgrados.c9m.hr



o •(

R 1 r '< •
. r H »• t • 1 I ' :\u ' • •

• í I > r ' ri f C. Tt-jr K^e w 'i'

SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES BARES E
SIMILARES DE CAMPO MOURÂO l{

CNPJ 78.196.532/0001-33 CÓDIGO ENTIDADE 002.004.01678-1

ABAIXO-ASSINADO

I FLS 3^
Lista de abaixo-assinado em apoio ao Projeto que prevê o fim dos efeitos do decreto qiià "
instituiu a "lei seca" em Campo Mourào.

Nome

•- .-0

CNPJ/CPFou RG Endereço Rública

-í', 0jC-í-4:í-6
rís.-n Sóé- H 'c kl'±^

C^.iWh-ri* ^ [\í: i ,fVÍ.\
^ 6

• u
1 •*' 1

^ —

SEOE; Av. Irmãos Pereira, 963,1'Andar, SIs OSfOS Centro, Shopping Clriade -Telcfax: (44) 352S-l57|.E-mall: 5nrbsem@lraDl1la.e01n.br • CEP 87300-010 CAMPOMOURAO- Pt
www.sIndleatodeholels.Hnido.com - www.sindicatosinlegrados.com.br



SINDICATO DE HOTÉIS RESTAURANTES BARES E

SIMILARES DE CAMPO MOURÃO

, . CNPJ 78.196.532/0001-33 • CÓDIGO ENTIDADE 002.004.0167^ííôên5^
.o

ABAIXO-ASSINADO '

Lista de abaixo-assinado em apoio ao Projelo que prevê o fim dos efeitos do decrereqãy ^
instituiu a "lei seca" em Campo Mòurào.

R

M 'jyiC

Nome

CKaJL

CNPJ/CI^Fou RG

a)Z^^5!qA_X

C/'^tfcX.-55-Q

Pfi

9dO-^ò<Lé-
7-

CMe3'^10 -3>

•jíJpozy^ Qcc é^^a.
'Mv í/ièm m /^ms. Q6iíJ%£SM

c-lt-Q^iru&iÃ'
/líLrHl/í2- íLoi/»ViA^ 5^;"?/- \iL-c^G.íSí. llí-s

L <a 3..?257

A/v • ii I9 A^V O
iH€>0^2

5!/,^yw-4

Endereço

Av./wt-vOé s c/., ^vvA'%.Gti

A '̂6ü*LK€fH\A(-> ^ i?AüC.t\. Mü.t-ft. \a5>

/

AtM^JCsíiíAyLJããí
fi4
/h.l^ArMocL f^(fí,J(r> M(mm^
(li/ã n^A4^ Cfí2^SC>

<>Hfrc€AJTn^^

Av.

AfcO-C

R '^.JAc/^ur

Av- ú

yJrkAXÍQ oíe.

êA3-ÇJ^hy '̂X^ iri

MÍ&32A.

Ci.lJ t >

9>f)?'̂ -
ÍU//Í9/-' <3

>vi^X>A9.,
'̂ Q^üO^yf (.J''^Çíiíí^ ^hbíò1-Z'^y^Qv\Qf>yn

/OavZ.

.W^nç,3

/ A r^UíVA/A fí^
a.

íyAy^/yyxd^j /

Rnbiica

zZIj5L

SEDE:Av. Irmãos Pereira, 963, t' Andar. SIs 05/06 Centro, Shopping Cidade -Telefax;(44) 3S26-IS7l-E.mall: shrti5cmiairapida.com.br • CEP 873004)10 CAMPO MOURAO- Pi
www.Slndlcatodeholeis.iimdo.cnm - www.8indicatosinte3radoB.com.br

/



IL SINDICATO DF. HOTF.IS RESTAURANTES BAWÍ^^
SIMILARES DE CAMPO MOURÃO ^^ „

CÓDIGO ENTIDADE 002.004.016^^-1. ^SINOHORBS
• I ; ' * •

R -.f '. .

II • 1.

.( • M

Nome

hAd:'' ^

ÚlA'-

l^u \ I

/ J/n ?

M_AíM.Í• \^TWT -c V|

tíf\/<^L/P1õ

CNPJ 78.196,532/0001-33

CNPJ/CPF ou RG

Ç-?//

y.sfj- b

7^

SS^dOMhS-

J5?,.'^%-6
c?0^ - %iA5

Hndereço

Cü'ii

ii.p- t^t\jL\.

f
,/r r^/^Aioec A'^s.

/A.-.

{^.'•AOkpjJXüC^ ^•Í2J?J

^(::Z / Byr)cá^a.
fli/A- ^i%íkL/lC

Jp?

t)

Riiblica
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BANCADA DO PP

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.*" 07/2009

AUTORIA DO VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO

Relator Vereador Isidoro Moraes

° Resolução n°07/20a9, protocolizada sobn 1278 em data de 09 de abril de 2009, que "SUSTA O DECRETO N° 3971 DE
19 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE OS HORÁRIOs' DE
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE
ESPECIFICA, RESTRINGE A^ COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE
BEBIDAS ALCOOLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PUBLICADA NO
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 1142/2007".

VOTO DO RELATOR-,

AConstituição Federal preceitua em seu art. 5° que;

' Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade (...).

Em observância ao Decreto supra citado, em seu Art. 1°. §§ 2® e 3°, fere-se
um dos Princípios Constitucionais - oda Igualdade, visto que a disposição contida
neste caput não abrange as exigências na totalidade e sim se aplica apenas para
alguns locais/estabelecimentos, além de estipular entre estes horários e dias de
funcionamentos diferenciados.

Diante da relevância dos fatos e devido às considerações apontadas
apresento parecer FAVORAVEL a tramitação do aludido Projeto de Resolução.

Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder
Legislativo do Município deCampo Mourão, em 18 de agosto de 2009.

DtMIR FRANCO DE LIMA
Membro

SIDÕRO
Relator

SIDNEIDE 500
Pr^id^ te''̂



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 07/2009

AUTORIA DO VEREADOR PR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR PR SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

a. ."ÍO, "

Tramita nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 07/2009 que SUSTA O
DECRETO N" 3971, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE OS
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
QUE ESPECIFICA, RESTRINGE A COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE
BEBIDAS ALCÓOLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PUBLICADA NO
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO N" 1142/2007.

VOTO DO RELATOR:

Oobjetivo deste Projeto é sustar o Decreto Municipal n° 3971/2007, acerca dos
horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais e ao consumo de bebida
alcoólica, haja vista que este ato se torna exorbitante ao poder de regulamentar
normas, ferindo princípios constitucionais tais como a liberdade indjvidual do
indivíduo, Ainda, cabe somente ao Poder Legislativo, por meio de Resolução, realizar
tal ato político.

Após análise do incluso Projeto, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para
tramitação, assim sendo, manifestamos o nosso VOTO FAVORAVEL ao presente
Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 01 de setembro d^QQ9

DR. SAÜli

HELTON BORGES

/rsm

ANTONIO SACHB=1
Relator

IDELO



.^òene,
a:

SlW»QHC|Ü^

PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO MOURÃ(
ESTADO DO PARANÁ

Rua MaioGroaso. 1S79 - Tclefax IAA\ 3S16-50.50 -CEP 87303-160 . Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.B69.772/0001-14

e-mail: leoislatlvonnuniciDaliSeamaracm.com.br
wvw.camafaem.com.br

Ji.,FLS.

Campo Mourão, 28 de setembro de 2009.

Senhor Presidente.

Em atenção ao Projeto de Resolução que "Susta o Decreto n"

3971, de 19 de dezembro de 2007", esta que dispõe sobre os horários
de funcionamento dos estabelecimentos comerciais que especifica,
restringe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas e dá

outras providências, publicada no Órgão Oficial de n°. 1142/2007, no
âmbito do Município de Campo Mouráo.

Foi encaminhado pelo Presidente da Comissão Méritos

Temáticos a esta Relatora para parecer conforme norma regimental, nos
ditames do Artigo 51, inciso VI.

A Lei Seca' Municipal ajuda a Polícia Militar, a administração
pública em gerai como mais um instrumento para coibir a violência seja
ela gerada pelo álcool ou por outros fatores.

Há que lembrar que o Decreto não é apenas uma medida isolada,
mas sim é associado a projetos de prevenção e diminuição de danos
executados pelo nosso Município e por Entidades que atuam na
prevenção de tratamento de alcoólicos e dependentes e de outras

drogas lícitas e ilícitas.
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Cremos que. em conjunto com a atuação firme do Conselho de

Segurança - CONSEG, em nova direção desde o último dia 17 do
corrente, com o Conselho Municipal Antidrogas —COMAD, com o

Conselho Tutelar, com o Conselho da Criança e Adolescente, com a

intensificação da fiscalização da Prefeitura, com a ação repressiva da

Polícia Militar, com a futura e prevista criação da Guarda Municipal, e a

Municipalização do trânsito, essas ações todas em conjunto vão

colaborar ainda mais com a Segurança Pública no Município de Campo

Mourão.

Em consonância ao § 5®, do Art. 59 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, venho respeitosamente, sugerir que seja a matéria

remetida a Assessoria Jurídica, a fim de manifestar-se sobre o aspecto

constitucional, legal e regimental da presente proposição com o intuito

de ver o Projeto de Resolução que "Susta o Decreto da 'Lei Seca'"

suspenso, até que o Autor da mesma e que registrou Súmula com teor

de dispor sobre a "Lei Seca", apresente-a primando pela igualdade,

assim, com a Sustação do Decreto e a apresentação do Projeto de Lei

que posteriormente poderá se transformar em diploma legal evitaremos

uma comoção social em que o Município fique sem previsão legal da

"Lei Seca".

Professora[NMite^Çiacentini
Vereadora - PMDB



Projeto de resolução n" 07/2009 que SUSTA O DECRETO N" 3971, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 2007. QUE DISPÕE SOBRE OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE ESPECIFICA, RESTRINGE A

COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCÓOLICAS E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS PUBLICADA NO ORGÂO OFICIAL DO MUNICÍPIO N" 1142/2007

Em / / , em, recebi o documento acima.

assinatura

o,

as 43 »
"ã"
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Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjoscpochapski@camaracm.com.br

http^r/proljosepocttapshi.blogspot.com/

o

Ofício n° 23/2009.
Campo Mourâo, 28 de setembro de 2009.

—

Senhor Presidente,

Conforme solicitação expressa no expediente, que segue em anexo, da
Vereadora Nelita Piacentíni, solicitamos de Vossa Excelência as providências
necessárias.

Ao ensejo, aproveitamos para solicitar que este Projeto de Resolução
seja analisado também pelo IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.

Atenciosamente,

Vereador Jose Pochapski

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO 3 £" Ool i^ooQ
CAMPO mourão^9 hora^.'^

.ÚCuiíiL.
(J PHQl

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara IVIunicipal de Campo Mourâo
Poder Legislativo de Campo Mourâo
CAMPO MOURÂO - PR
/afpm

PROTOCOLISTA

UA
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PARECER N°. ^8^ /2009.
REF: PROJETO DE RESOLUÇÃO 07/2009

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

Vem á esta Assessoria Juridica em 06 de outubro de 2009

para emissão de Parecer Ofício do Presidente da Comissão Permanente de

Méritos Temáticos, encaminhando a solicitação da Vereadora Nelita Cecília

Piacentini, Relatora do Projeto de Resolução n". 07/2009, requerendo a

manifestação desta Assessoria Jurídica quanto aos aspectos constitucional,

lega! e regimental, do Projeto de Resolução n". 07/2009.

^OOER LEGISLJ^ÍVP DE CAMPO MOUfUO
•r^OTOCOLO M" 9 9
kMPO MOURAO^" f^Ol '0'̂ HORfi/S

y^PROTOeOtlSTA
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Primeiramente, cumpre-me informar que esta Assessoria

Jurídica já se manifestou favoravelmente quanto à matéria no Parecer n°.

238/2009, protocolizado nesta Casa de Leis em 14 de abril de 2009 sob o n°.

907/2009.

Ainda, a Comissão competente para analisar aspectos

constitucional, legal e regimental é a Comissão Permanente de Legislação e

Redação, segundo determina o artigo 39, í, do Regimento Interno, que por sua

vez, também se manifestou favorável à tramitação do presente Projeto de

Resolução.

O referido Projeto tem o objetivo de sustar um Decreto

Municipal, e esta respaldado na Lei Orgânica, no Regimento Interno e na

Constituição Federal, não havendo nenhum óbice à sua tramitação. Ressalta-

se ainda que na justiPícaiiva, Vossa Excelência se remete ao Princípio da

Legalidade, explicito no artigo 5°, 11, da Constituição Federal, onde traz que

''ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de Lei". A matéria se enquadra perfeitamente neste Princípio, eis que

se há a necessidade de regular os horários de funcionamento de determinados

estabelecimentos, deverá ser realizado mediante a edição de Lei e não de

Decreto.

Além do mais, os horários de determinados

estabelecimentos podem ser delimitados, segundo o artigo 71, V, do

Regimento Interno e 9®, l, da Lei Orgânica Municipal, contudo, mediante

Lei, conforme já mencionado.



Vc. l
Ressalte-se também que esta Assessoria recebeu ui^/atW^

solicitação de suspensão de prazo para análise do referido Projeto. No

entanto, conforme se pode vislumbrar na cópiaanexada, já se esgotou o prazo

paraa Comissão Permanente de Méritos Temáticos emitir seu parecer e não é

cabível a referida solicitação.

Portanto, nos termos da fundamentação esboçada, esta

Assessoria Jurídica novamente se manifesta favorável à tramitação do aludido

Projeto de Resolução, encaminhando-o para Vossa Excelência tomar as

providências cabíveis.

E o que me compete argüir.

Campo MourâVi\ 15 de Outubro de 2009.

Valter FÀ:
Assèsso
OAB/P

Doe. Anexo: Ofício n® 23/2009 - Comissão Permanente de Mérilos Temáticos (Prol. 2.502/2009) e Projeto
de Resolução n" 07/2009.
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ASSESvSOUíA.muínirA
CÓPIA

PARECER N". /2009.
REF; SOLICITAÇÃO DE SUSPENSÃO DE PRAZO

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo
artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabc-me aduzir o que segue.

Vem à esta Assessoria Jurídica na data de 29 de setembro

de 2009 para emissão dc Parecer a solicitação da Vereadora Nclita Cecília

Piaccntini, Relatora do Projeto de Resolução n" 07/2009, quanto a suspctisão
do prazo para análise do mesmo, "lendo em vista a complexidade e a
necessidade de estudos", protocolizado cm 16 dc setembro de 2009.

'<í\
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CÓPÍ^^i^í
Cumpre-nic informar que o Regimento Interno desta

Casa de Leis estabciccc cjii seu artigo 59, 111, que o prazo para a emissão de
Parecer pelas Comissões será de dez dias úteis. No entanto, em seu íj 5° traz
que o Presidente poderá suspender os prazos quando a Comissão informar a

necessidade de realízaçüo de diligências, retomando o prazo após arealização
da mesma.

Na prcsenle solicitação, não está justificada a necessidade
de diligencias aserem feitas, mas anecessidade de estudos, oque não cabe na
suspensão de prazos.

Ainda, segundo informações obtidas junto ao
Departamento de Assuntos Legislativos, a Comissão Permanente de Méritos
Temáticos recebeu oProjeto de Resolução n"^. 07/2009 cm 11 de setembro de
2009, conforme cópia do protocolo cm anexo.

Assmi, os dez dias úteis que tinha para emitir Parecer,
conforme mencionado acima, terminaram em 25 de setembro de 2009. Apesar
de protocolizado em data anterior, já se esgotou o prazo.

O § 6° do artigo 59, do Regimento Interno, traz as
seguintes medidas que podem ser tomadas por Vossa Excelência quando
esgotar os prazos;

\ - prorrogar o prazo, nos termos do § 2",
deste artigo;

II- encaminhar o processo à outra Comissão

Permanente;



III - determinar à Comissão faltosa que

se manifeste em 1'ienário;

IV - designar Comissão Especial para

emitir, em dois dias, o respectivo parecer,

observado o disposto no § 3", do artigo 45,

deste Regimento.

Assim, nos tennos da fundamentação exposta, esta

Assessoria Jurídica certifica que não é cabível a suspensão de prazos, e

encaminlia para Vossa atiálíse, as medidas supratnencionadas, para escolha de

qual pretende adotar.

Éo que mc uompctc argíiir.

Campo Mou

Valtcr

Asses^
Oab/Pr-

setembro dc 2009,

Doe. Anexo: Oficio s/n". Vcrodora Nclitii CccíNa Piaccnliiii (Prol. ii". 2.4I.V2(H)<)).

N

... ^



N° 016/2009

23 DE OUTUBRO /2009

De: D. A. L.

Para: Comíssâo de Méritos Temáticos.

o PARECER DO JURÍDICO N° 487/2009 - PROT. 2599/2009 - ANEXO PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 07/2009 ~~

Recebido por

Dia: 3^ / /O /2Q09 »ás 1 horas.

SJi R ---

jg/vw.®
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De: DAL

Para: - Nelita Cecília Piacentini

Parecer Jurídico n® 486/2009 - Prot. n® 2598/2009
suspensão de prazo.

Recebido por

ia: I tóDia /2Q09- às íb horas.

Devolvido oor

Dia: /20Q9. às horas.

ÓjOòÂAj
a

'O-
FLS...5?

<®ÍP/s^a^;\A

- Referente solicitação de
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PARECER

REF: SOLICITAÇÃO DE SUSPENSÃO DE PRAZO

ASSESSORIA jurídica

^ a *- o r - f<fl ^ ü
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ESTADO DO PARANÁ

Rua Hamsini José Horiics. S95 - rdclonc f-Hl À52-'^-54.2l - Ci:p S73(>0-38ll
C.N.IVJ 7!).86'J.772'aO0|.!.|

c-inail; ItfuiülalivonHiiiicinJilfOjcaniiiriicntcom.br

vvvw cimi.inn.Tii com hr

V-»—«.'Voc-V-c^ c«=^
V..A.AJ' Wk«0)L|Q

ciSL

——=•, /r/'®
"" . \

/ V *-n86 /2009.

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

Vem à esta Assessoria Jurídica na data de 29 de setembro

de 2009 para emissão de Parecer a solicitação da Vereadora Nehta Cecília

Piacentini, Relatora do Projeto de Resolução n®. 07/2009, quanto a suspensão

do prazo para análise do mesmo, "tendo em vista a complexidade e a

?iecessidade de estudos", protocolizado em 16 de setembro de 2009.

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N-_aJ_£^

CAMPO MOURAO'

PROTÔCÕLÍSTÃ
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Cumpre-me informar que o Regimento Interno destâ

Casa de Leis estabelece em seu artigo 59, III, que o prazo para a emissão de

Parecer pelas Comissões será de dez dias úteis. No entanto, em seu § 5° traz

que o Presidente poderá suspender os prazos quando a Comissão Infomiar a

necessidade de realização de diligências, retomando o prazo após a realização

da mesma.

Na presente solicitação, não está justificada a necessidade

de diligências a serem feitas, mas a necessidade de estudos, o que não cabe na

suspensão de prazos.

Ainda, segundo informações obtidas junto ao

Departamento de Assuntos Legislativos, a Comissão Permanente de Méritos

Temáticos recebeu o Projeto de Resolução n®. 07/2009 em 11 de setembro de

2009, conforme cópia do protocolo em anexo.

Assim, os dez dias úteis que linlia para emitir Parecer,

conforme mencionado acima, terminaram em 25 de setembro de 2009. Apesar

de protocolizado em data anterior, já se esgotou o prazo.

O § 6° do artigo 59, do Regimento Interno, traz as

seguintes medidas que podem ser tomadas por Vossa Excelência quando

esgotar os prazos:

i - prorrogar o prazo, nos termos do § 2®,

deste artigo;

II- encaminhar o processo à outra Comissão

Permanente;



V P/sla^'^
III - determinar à Comissão faltosa qm

se manifeste cm Plenário;

IV - designar Comissão Especial para

emitir, em dois dias, o respectivo parecer,

observado o disposto no § 3", do artigo 45,

deste Regimento.

Assim, nos termos da fundamentação exposta, esta

Assessoria Jurídica certifica que não é cabível a suspensão de prazos, e

encaminha para Vossaanálise, as medidas supramencionadas, para escolha de

qual pretende adotai\

Éo que me ccímpete argüir.

\! \
Campo Mo|rão,'vJO de setembro de 2009.

m;v,
Valter Silva

AssessorVfin-í^o'
Oab/PrV3^Wij
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Doe. Anexo: Ofício sfa". Vereadora Nclila Cecília PiaccnlinL (Prot. n". 2.413/2009).
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11 DE SETEMBRO /2009

De: D. A. L.

Para: Comissão de Méritos Temáticos.

❖ PROJETOS PE LEI

o PROJETO DE LEI N" 014/2009 - EXECUTIVO MUNICIPAL • 'Dispõe sobre osdébitos depequeno valor
da Fazenda Pública do Município de Campo Mourào" (o projeto regulamenta o art. 100 § 3o . da
Constituição Federal, e eleva de RS 1.000,00 (mil reais) para RS 3.000,00 (Irês mil reais) os débitos de
pequeno valorda Fazenda Públicado Município de Campo Mourâo)

O PROJETO DE LEI N° 071/2009. • José Poehapskl - José Roberto Voidelo - Sidnei de Souza Jardim -
DISPÕE SOBRE O AGENDAMENTO DA ENTREGA DE BENS E PRODUTOS ADQUIRIDOS POR
PROCESSO LICITATÔRIO,

O PROJETO DE LEI N' 106/2009 - DR. ERALDO TEOOORO DE OLIVEIRA - INSTITUI A PROMOÇÃO *
FESTA DO CARNEIRO NO BURACO* SÓ Município DE CAMPO MOURÂO

O PROJETO DE LEI N° 115/2009 - EXECUTIVO MUNICIPAL - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DE RECEITA MÉDICA RELATIVA ÀMEDICAÇÃO DOS ALUNOS DAS
ESCOLAS PÚBLICAS OU PARTICULARES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

❖ PROJETO DE RESOLUÇÃO

o PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 07/2009 - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - "SUSTA O DECRETO N"
3971, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DfSPÕE SOBRE OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE ESPECIFICA, RESTRINGE A COMERCIALIZAÇÃO E
O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PUBLICADA NO ÓRGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO N" 1142/2007".

O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 014/2009 - Sidnei de Souza Jardim - Ademir Franco de Lima - Edoel
Rocha - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Hellon Borges - José Pochapski - José RobertoVoidelo - Nelita
Cecília Piacentini • Saul Anfonio Sachetti - CONCEDE A COMENDA "10 DE OUTUBRO A VIAÇÃO
MOURÃOENSE LTDA".

O PROJETO DE RESOLUÇÃO N* 015/2009 - Sidnei de Souza Jardim • Ademir Franco de Uma - Edoel
Rocha - Dr. Eraido Teodoro de Oliveira - Helton Borges • Isidório da Silva Moraes - José Pochapski -
José Roberto Voidelo - Nelita Cecília Piacentini • Saul Antonio Sachetti - CONCEDE A COMENDA * 10
DE OUTUBRO AO CENTRO DE DIAGNÓSTICO Dr. MARCOS CORPA"

O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 016/2009 - ADEMIR FRANCO DE UMA - EDOEL ROCHA - DR.
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - HELTON BORGES - ISíDORO DA SILVA MORAIS - JOSÉ
POCHAPSKI - JOSÉ ROBERTO VOIDELO - NELITA CECÍLIA PIACENTINI - SAUL ANTONIO
SACHETTI - SIDNEI DE SOUZA JARDIM - CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÃRIO DE
CAMPO MOURÃO AO DOM EFRAIM BASÍLIO KREVEY.

O PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 017/2009 - ADEMIR FRANCO DE LIMA - EDOEL ROCHA • DR.
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - HELTON BORGES - ISIDORO DA SILVA MORAIS - JOSÉ
POCHAPSKI - JOSÉ ROBERTO VOIDELO - NELITA CECÍLIA PIACENTINI - SAUL ANTONIO
SACHETTI - SIDNEI DE SOUZA JARDIM - CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÃRIO DE
CAMPO MOURÂO AO PADRE ADEMAR DE OLIVEIRA.

O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 018/2009 - ADEMIR FRANCO DE LIMA - EDOEL ROCHA - DR.
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - HELTON BORGES - ISIDORO DA SILVA MORAIS - JOSÉ



SACH^* '̂ qinipf • ^^LITA CECÍLIA PIACENTINI - SAUL ANTONlO
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Recebido por
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Dia: u /2009 - ás ^ ' horas.
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Campo Mourâo, PR, 16 de setembro de 2009.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
Presidente do Poder Legislativo

Campo Mourâo - PR

o , ->«• /oi /o<^

Senhor Presidente,

Na qualidade de Relator do projeto de Resolução n. ° 07/2009, que
"SUSTA O DECRETO N° 3971, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE
SOBRE OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS QUE ESPECIFICA, RESTRINGE A COMERCIALIZAÇÃO E O
CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO N" 1142/2007", solicitamos a
Vossa Excelencia à suspensão de prazos para análise da citada proposição, tendo
em vista a complexidade e a necessidade de estudos.

Respeitosamente.

Vereadora N ^ACENTINI
or-

PODER LEGISLATIVO L ' "AWIPO MOURÂO
PROTOCOLO N"

CAMPOmourAo ViÇ/rfl/yi hora IG:?'Q

PROTOCOLISTA
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2009

AUTORIA DO VEREADOR Pr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, Projeto de resolução n° 07/2009 que SUSTA
O DECRETO N° 3971, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DISPOE SOBRE OS

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
QUE ESPECIFICA, RESTRINGE A COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE
BEBIDAS ALCÓOLICAS EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS PUBLICADA NO ORGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 1142/2007

VOTO DO RELATOR:

Hoje no Brasil as drogas que podem levar a abuso mais utilizadas são as
legalizadas ou permitidas álcool e tabaco, e seu uso esta relacionado a muitas
doenças e problemas sociais.

A"Lei Seca" Municipal ajuda a Polícia Militar, a Administração Pública em
geral como mais um instrumento para coibir a violência seja ela gerada pelo álcool
ou por outros fatores.

Há que lembrar que o Decreto não é apenas uma medida isolada, mas sim
é associado a projetos de prevenção e diminuição de danos executados pelo nosso
Município e por Entidades que atuam na prevenção de tratamento de alcoólicos e
dependentes e de outras drogas lícitas e ilícitas.

Cremos que, em conjunto com a atuação firme do Conseltio de Segurança -
CONSEG, em nova direção desde o último dia 17 do corrente, com o Conselho
Municipal Antidrogas - COMAD, com o Conselho Tutelar, com o Conselho da
Criança e Adolescente, com a intensificação da fiscalização da Prefeitura, com a
ação repressiva da Polícia Militar, com a futura e prevista criação da Guarda
Municipal, e a Municípalização do trânsito, essas ações todas em conjunto vão
colaborar ainda mais com a Segurança Pública no Município de Campo Mourão.
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Para que oMunicípio não fique sem previsão legal da Lei Seca, após análise
da matéria, manifestamos onosso VOTO CONTRARIA a presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, 29 de outubro de 2009.

PROF. JOSÉ POCHAPSKI
Presidente

NEUTA m^NTINi

Relatora

-EDOEL ROCW
Membro
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PROTOCOLO N® 1278/2009 PROJETO DE RESOLUÇÃO 07/2009

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA ] COMISSÃO RERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA
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DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA
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APROVADO '-X REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

PMFMnAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES;

REDAÇÃO FINAL: I I SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: /

PUBLICAÇAO: I I ARQUIVAMENTO: / I

TÍ1RET0R"GERAL DE"ADMINISTRAÇÃO"



NOME F C A

Ademir Pczão

EdoelRocha

Dr. Eraldo

Hellon Borges
Isidoro Moraes •

José Pochapski

Beio Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Roclia

Dr. Eraldo

l-lelloh Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voidelo

Prof Neliia

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C-contrários

A-ausentes


